
MUNICIPIO DE MORTAGUA

cÂunRA MUNTcTPAL DE r¡oRrÁcuR

PRoCEDTMENTO CONCURSAL COMUM (1t2024)

PARA OCUPAçAO DE 1 (UM) POSToS DE TRABALHo

EM REGIME DE coNTRATo DE TRABALHo EM ruruçörs púeL¡cts poR TEMpo INDETERMINADo

NA cARRETR¡úcATEcoRrA oe rÉcuco supERroR 1e esrno DE MARKETTNG)

ATA NUMERO UM

Ao décimo sexto dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, pelas th30m, no Edifício dos Paços do

Município, sito na Rua Dr. Joäo Lopes de Morais, em Mortágua, reuniu o Júri do procedimento acima referido,

constituído por despacho de 19 de outubro de dois mil e vinte e três do Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Ricardo Sérgio Pardal Marques, tendo estado presentes o Presidente - Christine Carvalho Cera, Chefe da Divisão de

Administração Geral e Finanças, o Segundo Vogal Efetivo Célia Ferreira Neves, Técnica Superior da Divisão de

Administraçäo Geral e Finanças, o Segundo Vogal Suplente Nuno Miguel da Silva Pereira, Técnico Superior de

lnformática da Unidade de Assessoria Técnica, que substituiu o Primeiro Vogal Efetivo, com a seguinte ordem de

trabalhos:

- Fixar os parâmetros de avaliação, a sua ponderaçã0, a grelha classificativa e o sistema de valoração final dos

métodos de seleçäo a aplicar no presente procedimento concursal comum, de acordo com o estabelecido no n.o 2 do

artigo 9.0 da Portaria n.o 23312022, de I de setembro, adiante designada Portaria;

- Aprovar os temas a abordar na prova de conhecimentos e definir o tipo de prova a aplicar;

- Critérios de ordenação dos candidatos que se encontrem em igualdade de valoração e em situação não configurada

como preferencial,

- Exclusão e notificaçöes dos candidatos.

Considerando que as atividades a executar, para além das funçöes previstas no anexo a que se refere o n02 do artigo

880 da Lei Geral do trabalho em Funções, aprovada pela Lei no3512014, de 20 de junho (adiante designada por LTFP),

consistem no seguinte:

Desenvolvimento de funções consultivas, de estudo, planeamento, programaçã0, avaliação e aplicaçäo de métodos e

processos de natureza técnica, que fundamentam e preparam a decisão; promoçäo e divulgação da imagem e a
atividade da Câmara Municipal, e assegurar o atendimento e acolhimento assente em critérios de qualidade, celeridade,

eficiência, economicidade, desburocratização e aproximação dos serviços municipais à população; coordenação do

desenvolvimento de trabalhos de comunicação de campanhas publicitárias, participação na definiçã0, execução e

controlo da qualidade gráfica; planeamento e coordenação de eventos; desenvolvimento e implementação da estratégia

de promoção e comunicaçã0, materialização e operacionalização de parcerias, participação na conceçã0,

desenvolvimento e realização de projetos em áreas-chave da estratégia de marketing territorial do Município, em

estreita articulação com as diferentes unidades orgânicas e as entidades do universo empresarial, institucional e

associativo; coordenação do site oficial da autarquia na lnternet e respetivas redes sociais, garantindo a atualizaçäo e

adequaçäo dos seus conteúdos, coordenação na elaboraçä0, publicaçäo e distribuição de publicaçoes municipais
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periódicas; coordenaçäo do desenvolvimento de ações de comunicaçäo interna, numa perspetiva de informaçä0,

integraçäo e motivação dos trabalhadores e de captação de ideias inovadoras para melhoria contínua dos serviços

municipais; exercer as demais funçöes que lhe forem confiadas e resultarem do normal desempenho das suas tarefas,

bem como outras funçöes näo especificadas,

Nessa sequência, o Júri deliberou, por unanimidade, que:

1.- Para candidatos com relaçäo jurídica de emprego público por tempo indeterminado, titulares da categoria,

que se encontrem no cumprimento ou execuçäo da atribuiçä0, competência ou atividade caracterizadora do

posto de trabalho em causa e que näo pretendam usar da prerrogativa de afastamento dos métodos de seleçäo

obrigatórios, os métodos de seleção sejam os seguintes:

- Métodos de seleção obrigatórios: Avaliaçäo Curricular e Entrevista de Avaliaçäo de Competências, conforme o

disposto nas alíneas a)e b)do n.o 2 do artigo 36.0 da LTFP, conjugado com as alíneas c)e d)do n.0 1 do artigo 17.0 da

Portaria.

1.1 - A Avaliaçäo Curricular (AG), expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, visa

analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica, percurso profissional e relevância da

experiência adquirida, da formação realizada e avaliação de desempenho obtida, resultando a classificação deste

método de seleção da aplicação das fórmulas 46 = (HA + FP + EP + 4p¡ / 4), mediante a valoração dos seguintes

fatores:

1.1.1 - Habilitação académica (HA) ou nivel de qualificação certificado pelas entidades competentes, onde se ponderará

a titularidade de um grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida, considerando-se os seguintes

valores:

Nota: no caso de o certificado ser emitido por entidade estrangeira, terão que ser apresentadas as respetivas

equivalências para Portugal.

1.1.2 - Formação Profissional (FP), em que se ponderaräo as açöes de formação profissional específica na área do

posto de trabalho objeto do presente procedimento concursal, relacionadas com as exigências e as competências

necessárias ao exercício da funçã0, nomeadamente na área de Gestão de Marketing, e respetiva legislação conexa,

em higiene, segurança e saúde no trabalho, em informática na ótica do utilizador e em desenvolvimento pessoal

(comunicação interpessoal, relacionamento interpessoal e trabalho de equipa e desenvolvimento de atitudes
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Posse de Curso superior adequado à área de Gestão de Marketing, com grau equivalente a Valoraçäo

Licenciatura Pós Bolonha l4 valores

Mestrado ao abrigo do segundo ciclo de estudos no caso de licenciatura pós Bolonha
16 valores

Licenciatura pré Bolonha

Mestrado no caso de licenciatura pré Bolonha ou equiparado f I valores

Doutoramento, ou equiparado 20 valores



il:
ij:'

ti, rl: ii¡'

MUNICÍPIO DE MORTÁGUA

cÂunRA MUNTcTPAL DE MoRTÁcuA

comportamentais) e afins, efetuada nos últimos 5 anos a contar da data da publicitação do procedimento na Bolsa de

Emprego Público (BEP), sendo valorada do seguinte modo:

Sem formação profissional relevante 00 valores

Até 60 horas (inclusive) 10 valores

De 60 até 120 horas (inclusive) 12 valores

De 120 até 180 horas (inclusive) 14 valores

De 180 até 240 horas (inclusive) 16 valores

De 240 até 300 horas (inclusive) 18 valores

Superior a 300 horas 20 valores

Nas açoes de formação (cursos de formação de pequena, média e longa duraçä0, seminários, palestras, encontros,

jornadas e conferências) em cujos certificados apenas é discriminada a duraçäo em dias, é atribuído um total de 7

horas por cada dia de formaçäo de modo a ser possível converter em horas a respetiva duraçã0. Na ausência de

qualquer discriminação da duração em horas ou em dias, é atribuido um total de 3 horas e 30 minutos.

No caso da não apresentação de documentos comprovativos da realização e conclusäo da formaçäo profissional a

mesma não será considerada.

1.1.3 - Experiência Profissional (EP), será avaliada com incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto

de trabalho e o grau de complexidade das mesmas para que o procedimento concursal é aberto, devidamente

comprovada, tendo em conta a sua duraçã0, nos seguintes termos:

a) Tempo na Carreual categoria de Técnico

Superior, na área de atividade colocada a concurso

prestada em serviços da administração pública.

Até cinco (5) anos 06 valores

Superior a cinco (5) anos e até dez (10) anos 08 valores

Superior a dez (10) anos 10 valores

b) Exercício das funções (atividades) inerente ao

posto de trabalho em órgão ou serviço integrado na

Administraçäo Local (AL)

lnexistência de funçöes exercidas na AL 00 valores

Até três (3) anos 04 valores

Superior a hês (3) anos e até seis (6) anos 06 valores

Superior a seis (6) anos e até dez (10) anos 08 valores

Superior a dez (10) anos 10 valores

O fator de ponderação experiência profìssional, tendo como limite máximo de classificaçäo 20 valores é calculado

através do somatório da valoraçäo atribuída nas anteriores alíneas a) e b).
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1.1.4 - Avaliação de Desempenho (AD) relativa ao último biénio (ou na inexistência deste, a reportada ao ano mais

recente), em que o(a) candidato(a) cumpriu ou executou atribuiçã0, competência ou atividade idênticas à do posto de

trabalho a ocupar, resultando a classificação deste fator da aplicaçäo dos seguintes níveis classificativos, de acordo

com o disposto em vigor para este efeito (Lei n.o 66-8/2007, de 28 de dezembro, a qual estabelece o sistema integrado

de gestäo e avaliaçäo do desempenho na Administração Pública, adiante designado por SIADAP, na sua atual

redação):

Menção Qualitativa SIADAP Avaliaçäo FinalS|ADAP Valoração

lnadequado 1 - 1,999 00 Valores

I

Adequado

2 - 2,499 10 Valores

2,50 - 2,999 11 Valores

3 - 3,499 13 Valores

3,50 - 3,999 15 Valores

Relevante
4 - 4,499 16 Valores

4,50 - 4,999 18 Valores
5 '19 Valores

Desempenho Relevante com Mérito 20 Valores

Para candidatos que não possuam avaliação do desempenho por razões que não

lhe sejam imputáveis, conforme o disposto na alínea c) do n.0 2 do artigo 20.0 da

Portaria

12 Valores

1.2 . A Entrevista de Avaliaçäo de Competências (EAC), que visa obter informaçöes sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais para o exercício da funçä0. Para

esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto por um conjunto de questöes diretamente relacionadas

com o seguinte peÍil de competências, a serem registadas numa fìcha individual associado a uma grelha de avaliação

individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em análise. E será avaliada numa escala de 0 a
20 valores.

. Competências Técnicas: Orientaçäo para os Resultados, lniciativa e Autonomia e Planeamento e 0rganizaçã0.

. Competências Pessoais: Responsabilidade e compromisso com o serviço e Comunicaçã0.

. Conhecimentos experiência: Conjunto de saberes, informação técnica e experiência profissional essenciais ao

desempenho das funçöes.

1.3 - A Classificaçäo Final (CF), seja expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, que

resulta da seguinte fórmula:

CF = 4Ûo/oAC + 60% EAC
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2 - Pa¡a candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, que näo se encontrem

no cumprimento ou execuçäo da atribuiçäo, competência ou atividade caracterizadora do posto de trabalho em

causa, ou detentores de relaçäo jurídica de emprego público por tempo determinado, ou detentores de relação

jurídica de emprego público por tempo determinável, ou sem relaçäo jurídica de emprego público previamente

estabelecida, devidamente inscritos na respetiva ordem profissional, os métodos de seleçäo sejam os

seguintes:

a) Métodos de Seleçäo Obrigatórios: Prova de Conhecimentos e Avaliação Psicológica, conforme o disposto nas

alíneas a) e b) do n.0 1 do artigo 36.0 da LTFP, conjugado com as alíneas a) e b), c) e d) do n,o 1 do artigo 17.0 da

Portaria.

b) Métodos de Seleção Facultativos: Entrevista de Avaliaçäo de Competências, nos termos previstos no n02 do

artigo 180 da Portaria.

2.1. - A Prova de Conhecimentos (PC), destina-se a avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e a

capacidade para aplicar os mesmos a situaçoes concretas no exercício de determinada funçä0, incluindo o adequado

conhecimento da língua portuguesa, e:

- lncida sobre conteúdos de natureza genérica decorrentes do estabelecimento de uma relaçäo jurídica de emprego

público;

- lncida sobre conteúdos de natureza específica diretamente relacionados com as exigências da função;

- Assuma a forma escrita;

- Seja de natureza teórica e de realização individual, em suporte de papel, consistindo num questionário (o qual poderá

conter questöes de resposta múltipla e/ ou de verdadeiro ou falso, com possibilidade de consulta apenas da bibliografia/

legislação infra indicada em formato papel, sem anotações e/ou comentários, näo sendo permitida a utilizaçäo de

qualquer equipamento informático e/ou móvel, independentemente de possuir ou não conetividade à internet;

- Tenha a duração máxima de noventa minutos, podendo essa duração ser alargada até ao limite de cento e vinte

minutos, para os candidatos com grau de deficiência que solicitarem comprovadamente, condiçöes especiais para a

realizaçäo da prova de conhecimentos, e seja classificada numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração

até às centésimas;

a) Temas possÍveis a abordar e biblioqrafia e leqislacão:

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - LTFP (Lei n,0 3512014, de 20 de junho);

- Código do Trabalho (Lei n.0 712009, de 12 de fevereiro);

- Regime Jurídico das Autarquias Locais, Transferência de competências do Estado para as Autarquias Locais e para

entidades intermunicipais, regime jurídico do associativismo autárquico (Lei n.o 7512013, de 12 de setembro);

- Sistema de competências do Profissional de Marketing: https//appm.pUcompetências /;

- Regulamento Geral de Proteção de Dados - Plano de Marketing;
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- Mercator XXI Teoria e Prática de Marketing, de Denis Lindon; Jaccques Lendrevie, Julien Lévi, Pedro Dionisio,

Joaquim Vicente Rodrigues: Capitulo 2 - O Marketing público e Social;

- Administração de Marketing 10.0 Ediçã0, de Phlip Kotler: Capitulo 18 - Gerência de Comunicação lntegrada de

Marketing; Capitulo 19 - Gerência de propaganda, promoçäo de vendas e relações públicas;

- As22 Consagradas Leis de Marketing, Al Ries & Jack Trout.

A legislação indicada é a que se encontra publicada e em vigor na presente data. Qualquer alteração legislativa poderá

ser considerada pelo júri, aquando da elaboração do enunciado da prova, cabendo aos candidatos proceder, por sua

iniciativa, às atualizações que se vierem a revelar necessárias.

2.2 - A Avaliaçäo Psicológica (AP), visa avaliar aptidões, características de personalidade e cju competências

comportamentais dos(as) candidatos(as), tendo como referência o perfil de competências previamente definido, e pode

comportar uma ou mais fases e é avaliada através das mençoes de Apto ou Não Apto.

Na realização da avaliaçäo psicológica há privacidade dos elementos e resultados perante terceiros que não o/a

próprio/a candidato/a, sob pena de quebra do dever de sigilo.

O resultado da avaliação psicológica tem uma validade de 24 meses contados da data de homologaçäo da lista de

ordenação final, podendo, durante esse período, o resultado ser aproveitado para outros procedimentos de

recrutamento para postos de trabalho idênticos realizados pela mesma entidade avaliadora ou pela DGAEP.

A avaliação psicológica é avaliada através das menções classificativas de Apto/a e Não Apto/a, sem qualquer menção

quantitativa. Serão excluídos/as os/as candidatos/as que obtenham um juízo de Não Apto/a neste método de seleçã0.

2.3. - A Entrevista de Avaliaçäo de Competências (AEC) igual ao referido ao ponto 1.2 da presente Ata.

Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem enunciada e será excluído/a o/a candidato/a que obtenha

uma valoração inferior a 9,50 valores num dos métodos ou fases, näo lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte.

2.4. - A Classificaçäo Final (CF) seja expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, seja

registada na respetiva fìcha anexa à presente Ata e resulte da aplicação seguinte fórmula:

cF = 40% PC + 60% EAC

Em que:

CF - Ordenação Final

PC - Prova de Conhecimentos

AP - Avaliação Psicológica - é avaliada através das mençöes classificativas de Apto/a e Não Apto/a, sem qualquer

mençäo quantitativa

EAC - Entrevista de Avaliação de Competências (método facultativo)

3,- Em situação de igualdade na Classificaçäo Final (CF), esgotados os critérios de ordenação preferencial

estabelecidos no n.0 1 do art.o 24.o da Portaria, o Júrideliberou aplicar a regra estabelecida no n.o 2 do referido artigo,

concretamente:
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1.0 - Melhor classificação obtida no primeiro método de seleção utilizado: Avaliaçäo Cunicular (AC) ou Prova de

Conhecimentos (PC);

2.0 - Melhor classificação obtida no método facultativo de seleção utilizado: Entrevista de Avaliação de Competências.

4,- Quanto à exclusäo, o júri deliberou que seräo excluídos os candidatos que:

a) Não cumpram os requisitos mencionados no aviso de abertura, sem prejuízo dos demais legais ou

reg ulamentarmente previstos;

b) Ausência de documentos comprovativos/ certificados das habilitaçoes e declaraçoes dos candidatos;

c) Não compareçam ou que desistam da aplicação de qualquer um dos métodos de seleção;

d) Obtenham valoração inferior a 09,50 valores em qualquer um dos métodos de seleção;

e) Serão excluídos/as os/as candidatos/as que obtenham um juízo de Não Apto/a no método de seleção Avaliação

Psicológico;

f) Prestem falsas declarações;

g) Nao sejam detentores dos requisitos de admissão previstos no artigo 170, da LTFP;

h) Os candidatos que, nos termos da alínea K), do no 4, do artigo 110 da Portaria, cumulativamente integrados na

carreira, titulares da categoria e que executem a atividade caraterizadora dos postos de trabalho para cuja ocupação se

publica o procedimento e que, não se encontrando em mobilidade interna, exerçam funções no próprio órgão ou

serviç0.

Nada mais havendo a tratar, pelas 11h00m deu-se por encerrada a reuniã0, lavrou-se esta ata que vai ser lida e

assinada pelos membros do Júri presente.

O JÚRI,

(Christine Carvalho Cera, Chefe d de Administração Geral e Finanças)

Efetivo

(Célia Ferreira Neves, Técnico D de Administração Geral e Finanças)

Suplente,

de lnformática da Unidade de Assessoria Técnica)(Nuno Miguel da Silva Pereira, Técnico

do
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ANEXO I

PROCED| M ENTO CONCU RSAL COMU M lu 20241

PARA OCUpAçÃO DE 1 (UM) POSTO DE TRABALHO

EM REGTME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNçöES pÚgLlCRS POR TEMPO TNDETERMTNADO

NA CARRETRA/CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR (GESTÃO DE MARKETING}

Perfil Profissional/Competências

Procedimento Concursal para um posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior Licenciatura

em Gestão de Marketing.

Caraterização do posto de trabalho/Atividades a desenvolver

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos

de natureza técnica, que fundamentam e preparam a decisão.

Promover e divulgar a imagem e a atividade da Câmara Municipal, e assegurar o atendimento e

acolhimento assente em critérios de qualidade, celeridade, eficiência, economicidade, desburocratização e
aproximação dos serviços municipais à população.

Caraterização do posto de trabalho/atividades a desenvolver

Considerando que as atividades a executar, para além das funções previstas no anexo a que se refere o ne2

do artigo 88e da Lei Geral do trabalho em Funções, aprovada pela Lei n%512OI4, de 20 de junho (adiante

designada por LTFP), consistem no seguinte:

Desenvolvimento de funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de

métodos e processos de natureza técnica, que fundamentam e preparam a decisão; promoção e divulgação

da imagem e a atividade da Câmara Municipal, e assegurar o atendimento e acolhimento assente em critérios
de qualidade, celeridade, eficiência, economicidade, desburocratização e aproximação dos serviços

municipais à população; coordenação do desenvolvimento de trabalhos de comunicação de campanhas
publicitárias, participação na definição, execução e controlo da qualidade gráfica; planeamento e

coordenação de eventos; desenvolvimento e implementação da estratégia de promoção e comunicação,

materialização e operacionalização de parcerias, participação na conceção, desenvolvimento e realização de

projetos em áreas-chave da estratégia de marketing territorial do Município, em estreita articulação com as

diferentes unidades orgânicas e as entidades do universo empresarial, institucional e associativo;

coordenação do site oficial da autarquia na lnternet e respetivas redes sociais, garantindo a atualização e

adequação dos seus conteúdos, coordenação na elaboração, publicação e distribuição de publicaçöes

municipais periódicas; coordenação do desenvolvimento de ações de comunicação interna, numa perspetiva

de informação, integração e motivação dos trabalhadores e de captação de ideias inovadoras para melhoria
contínua dos serviços municipais; exercer as demais funções que lhe forem confiadas e resultarem do normal
desempenho das suas tarefas, bem como outras funções não especificadas.

Pág.1
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Perfilde competências

São as seguintes as Competências Comportamentais consideradas essenciais para proceder à aplicação do
método de seleção Avaliação Psicológica e Entrevista de Avaliação de Competências:

TÉcNIco SUPERIoR

Competências Técnicas Competências Pessoais

onterurnçÃo PARA os RESUITADos: Capacidade para
concretizar com eficácia e eficiência os objetivos do serviço e
as tarefas que lhe são solicitadas. Traduz-se, nomeadamente,
nos seguintes comporta mentos:

- Estabelece prioridades na sua ação, conseguindo, em regra,
centrar-se nas atividades com maior valor para o serviço
(atividades-chave). - Compromete-se, em regra, com objetivos
ex¡gentes mas realistas e é perseverante no alcançar das
metas definidas.

- Realiza com empenho e rigor as tarefas ou projetos que lhe
são distribuídos. - Gere adequadamente o seu tempo de
trabalho, preocupando-se em cumprir os prazos estipulados
para as diferentes atividades.

RESPONSABTLTDADE E COMPROMTSSO COM O SERVTÇO:

Capacidade para compreender e integrar o contributo da sua
atividade para o funcionamento do serviço, exercendo-a de
forma disponível e diligente. Traduz-se, nomeadamente, nos
segu intes comporta mentos:

- Reconhece o seu papel na prossecuçäo da missão e

concretização dos objetivos do serviço e responde às

solicitações que, no âmbito do seu posto de trabalho, lhe são
colocadas.

- Em regra responde com prontidão e disponibilidade às
exigências profissiona is.

- É cumpridor das regras regulamentares relativas ao
funcionamento do serviço, nomeadamente horários de
trabalho e reuniões.

- Trata a informação confidencial a eu tem acesso, de acordo
com as regrasjurídicas, éticas e deontológicas do serviço.

INICIATIVA E AUTONOMIA: Capacidade de atuar de modo
independente e proactivo no seu dia-a-dia profissional, de
tomar iniciativas face a problemas e empenhar-se em
solucioná-los. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes
comportamentos:

- Tem habitualmente uma postura ativa e dinâmica,
respondendo às solicitações e desafios profissionais. -

Concretiza de forma autónoma e diligente as atividades que
lhe são atribuídas.

- Toma a iniciativa para a resolução de problemas que surgem
no âmbito da sua atividade.

- Procura soluções alternativas para a resolução dos problemas
prof issionais.

COMUNICAçÃO: Capacidade paras se expressar com clareza e
precisão, adaptar a linguagem aos diversos tipos de
interlocutores, ser assertivo na exposição e defesa das suas
ideias e demonstrar respe¡to e consideração pelas ideias dos
outros. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes
compoftamentos:

- Expressa-se oralmente e por escrito com clareza, fluência e

precisão.

- Adapta o discurso e a linguagem aos diversos tipos de
i nterlocutores.

- É normalmente assertivo na exposição das suas ideias,
captando naturalmente a atenção dos outros. - Demonstra
respeito pelas opiniões alheiras ouvindo-as com atenção e

va loriza ndo-as.

PLANEAMENTO E ORGANIZAçÃO: Capacidade para
programar, organizar e controlar a sua atividade e projetos
variados, definindo objetivos, estabelecendo prazos e

determinando prioridades. Traduz-se, nomeadamente, nos
segu intes comporta mentos:

- Em regra, é sistemático e cuidadoso na preparação e
planeamento das suas tarefas e atividades.

- Planeia e organiza as atividades e projetos que lhe são
distribuídos, de acordo com os recursos que tem à sua
disposição.

- Realiza as suas atividades seguindo as prioridades definidas
e dentro dos prazos previstos. - Reavalia frequentemente o
seu plano de trabalho e ajusta-os às alterações imprevistas,
introduzindo as correções consideradas necessárias.
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CONHECIMENTOS ESPECIALIZADOS ¡ ¡XpeRlÊttClA: Conjunto de saberes, informação técnica e experiência profissional,
essenciais ao adequado desempenho das funções. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:

- Possui os conhecimentos técnicos necessários às exigências do posto de trabalho e aplica-os de forma adequada.
- Detém experiência profissional que permite resolver questões profissionais complexas.

- Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e experiência, de forma a desenvolver uma perspetiva mais de trabalho e
aplica-os de forma adequada.

- Detém experiência profissional que permite resolver questões profissionais complexas.

- Preocupa-se em alargar os seus conhec¡mentos e experiência, de forma a desenvolver uma perspet¡va mais abrangente dos
problemas.

- Utiliza, na sua prática profissional, as tecnologias de informação e de comunicação com vista à realização de um trabalho de
melhor qualidade.
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ANEXO II
PROCEDT MENTO CONCU RSAL COM U M U.l 20241

PARA OCUPAçÃO DE 1 (UM) POSTO DE TRABALHO

EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNçÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO
NA CARREIRA/CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR (GESTÃO DE MARKETINGI

FrcHA DE CLASSTFTCAçÃO DA

AVALTAçÃO CURRTCUTAR

Candidato(a):

em que:

HA = Habilitação Académica

FP = Formação Profissional

Avaliação Curriculdr (RC¡ = HA + FP + EP + AD

4

valores

valores

EP = Experiência Profissional valores

AD = Avaliação de Desempenho valores

Obs.: consultar, no Anexo I à Ata número um, os graus de classificação para cada fator de avaliação

AC= + + +

4

Classificação final da Avdliøcão Curricular (AC) =_ Valores

O Júri,

Data,- | 

-l -
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ANEXO III

PROCEDT M ENTO CONCU RSAL COM U M (L/2024]'

PARA OCUPAÇÃO DE 1 (UM) POSTO DE TRABALHO

EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO

NA CARREIRA/CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR (GESTÃO DE MARKETING)

FrcHA DE C|-ASSTFTCAçÃO On

ENTREVTSTA DE AVALTAçÃO O¡ COMPETÊNCTAS (EAC)

Candidato(a):

Avaliação Entrevista de Avaliação de Competências = C1+C2+C3+C4+C5+C6

6

em que

C1= Orientação para os Resultados valores

C2 = lniciativa e Autonomia = valores

C3 = Pla neamento e Orgonizøção valores

C4 = Responsabilidade e compromisso com o serviço = _valores

C5 = Comunicação valores

C6 = Conhecimentos especializados e experiência valores

Obs.: consultar, no Anexo I à Ata número um, os graus de classificação para cada fator de avaliação

AC -- + + +

Classificação final da Avaliocõo Entrevisto Avaliocão de Competências (EACI =_ Valores

O Júri,

Data,_ l_l

+ +

6
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ANEXO IV
PROCEDT M ENTO CONCU RSAL COM U M (t | 20241

PARA OCUPAçÃO DE L (UM) POSTO DE TRABALHO

EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNçÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO
NA CARRETRA/CATEGORTA DE TÉCN|CO SUpERtOR (GESTÃO pE MARKETTNGI

FICHA DE CLASSIFICACAO FINAL (AI

Candidato(a):

1. Métodos de seleção utilizados e respetivas classificações parciais (*)

Métodos de Seleção Aplicodos ClossiÍicoção Obtida
Av d I i a çã o Cu rri cu I a r (ACl Valores
Entrevista de Avølidção de Competênciøs (EAC) Valores

(*)Confirmar cada uma das classificações parciais nas respetivas fichas e/ou provas de
avaliação.

2. CF = 4OYo AC + 60% EAC = 0,40 PC + 0,60 EAC =

=0,40( l+0,60( )

3. ClassifÍcação Finol (CF)=_ Vølores

O Júri,

Data, _l
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ANEXO V
PROCED| MENTO CONCURSAL COMUM lú.|2O241

PARA OCUPAçÃO DE 1 (UM) POSTO DE TRABALHO

EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNçÖES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO
NA CARREIRA/CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR (GESTÃO DE MARKETING)

DE CLASSIFI FINAL

Candidato(a)

1. Métodos de seleção utilizados e respetivas classificações parciais (*):

Métodos de Seleção Aplicodos Classificoçõo Obtido
Provø de Conhecimentos (PC) Valores
Avøliação Psicológicø (AP) Apto/Não Apto
EntrevÍstd de Avaliação de Competêncios (EAC) Valores

(*) Confirmar cada uma das classificações parciais nas respetivas fichas e/ou provas de
avaliação.

2.CF = 4OYo PC + 60% EAC =

=0.401 ) + 0,60 ( )

3. Cløssificação Finøl (CF) =_ Valores

O Júri,

Data,- I 
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